
LEI NB 3,7¿i. de 6 de Setembro de 1961 

- A cámara Municipal de S.João da Boa V i s t a , Esta­

do de S . P a u l o , usando de suas a t r ibu ições l e g a i s 

DECRETA a seguinte 

A r t . l f i - Fica o Pod,er Executivo autor izado a dispender 

a importância de a té 2150.000,00 (Cincoenta mil c r u z e i r o s ) anuais 

para o pagamento de publ icações de in t ere s se da câmara Munie i -

p a l . 

Art.2fi - As despesas decorrentes da presente l e i c o r r e ­

rão por conta do excesso de arrecadação . 

Art .3B - Esta l e i entrara em v i g o r na data de sua pu -

b l i c a ç a o , revogadas as d i spos ições em c o n t r a r i o . 

. A i u l ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ a S ^ S S ^ ^ i o ^ ^ 

" - -PRESIDENTE DA CÂMARA-

LEI Na 175. de 6 de setembro de 1961 

- A cámara Municipal de" S.João da Boa V i s t a , Esta­

do de S . P a u l o , usando de suas a tr ibu ições l e g a i s , DECRETA a se -

guinte 

A r t . l f i - A P r e f e i t u r a Municipal f i x a r á os nomes dos c i ­

dadãos Srs .Manoel da Costa Patrão e Sc ip ião Tonizza em ruas da e 

c idade , pelos serviços que prestaram ao bem pub l i co e a soc ieda­

d e . 

Art.2fi - As p lacas serão f ixadas noventa d ias a contar 

da publ icação desta l e i , nas segundas e t e r c e i r a ruas depois do 

DER, na V i l a tenente Vasconce l l o s . 

A r t . 3 c - As despesas para execução d e s t a , correrão pe ­

l a Verba Eventuais . 

Ar t .U° - Esta l e i en trará em v i g o r na data de sua publjL 

cação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 
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-PRESIDENTE DA CJÍMARA-

LEI Nfi 176.DE 6 DE SETEMBRO DE 196l 

- A Camara Municipal de S.João da Boa V i s t a , E s ­

tado de S . P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA a -

seguinte 
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